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Câmara Municipal de Areado

Estado de Minas Gerais


CONTRATO Nº 03/2019

Procedimento Licitatório de Dispensa nº 15/2019

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ADVOGADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO E XXXXX



I. PREÂMBULO

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, Inscrição Estadual Isenta, com sede neste Município, na XXXXX, telefone XXXXX, representada por seu Presidente, XXXXX, de nacionalidade brasileira, casado, Gerente Administrativo, inscrito sob o CPF nº XXXXX, portador do RG nº XXXXX, residente e domiciliado na XXXXX, e-mail: XXXXX, telefone: XXXXX, de agora em diante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, XXXXX, de nacionalidade brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº XXXXX, portadora do RG nº XXXXX, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº XXXXX, OAB MG, residente e domiciliada na XXXXX, de agora em diante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviços de advocacia e assessoria, de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas:



II. DO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO

Este contrato foi autorizado pelo Procedimento Licitatório de Dispensa de Licitação nº 15/2019, em conformidade com o artigo 24, II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.



III. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas inerentes deste contrato correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, a seguir discriminada e pelas correspondentes nos exercícios subsequentes:

Órgão: 01.00.00 – Poder Legislativo
Unidade: 01.01.00 – Gabinete e Secretaria da Câmara

01.000.0000.0.000 – Legislativa
01.031.0000.0.000 – Ação Legislativa
01.031.0001.0.000 – Ação Legislativa
01.031.0001 – 4002 – Manutenção Apoio às Atividades Legislativas
(7) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiro – Pessoa Física



IV. DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, por profissional advogado com experiência em administração pública, para assessorar a Câmara Municipal de Areado, em todos os atos da licitação necessários no decorrer concurso público para provimento da vaga do cargo CME 19 – técnico de nível superior – jurídico 1, até o término deste, inclusive possíveis defesas em recursos ainda que após a nomeação do candidato vencedor e especialmente:

· Assessoria no Procedimento Licitatório, para contratação de empresa responsável pela execução do concurso; 

· Preparação de minutas de Editais e seus anexos, em especial o contrato, atendendo a legislação vigente; 

· Preparação de recursos, defesas e orientação, inclusive na observância dos prazos; 

· Participação pessoal em atos licitatórios e/ou qualquer outro ato pertinente durante o andamento do Procedimento Licitatório para contratação da empresa e na realização do concurso público e todos os demais atos pertinentes; 

· Assessoria Jurídica e representação extrajudicial e judicial, perante os órgãos de controle externo, quais sejam o Ministério Público, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) e o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJ-MG); 

· Atender a toda e qualquer necessidade ou questionamento que a Comissão de Licitação tenha durante o procedimento licitatório; 

· Apoio técnico à Comissão de Licitação, quando da contratação da empresa que realizará o concurso e durante todo o procedimento licitatório; 

· Outras atividades afins, correlatas ao Concurso Público em qualquer tempo. 



V. DO OBJETIVO

A Câmara Municipal pretende promover concurso público para provimento de vaga do cargo CME 19 – técnico de nível superior – jurídico 1, previsto na Lei Municipal nº 364, de 24 de setembro de 2003, alterado pela Lei Municipal nº 1.405, de 30 de abril de 2019, sendo que para isso deverá contratar empresa capacitada para responsabilizar-se pelo certame.



VI. DOS VALORES E DOS PRAZOS P/ PAGAMENTO

A CONTRATANTE compromete-se a pagar à CONTRATADA, pela prestação dos serviços acima especificados, a importância total de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), dividida em 5 (cinco) parcelas, correspondendo:

· 1ª parcela: 20% do valor total, equivalente a R$ 1.520,00, pagos 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato; 

· 2ª parcela: 20% do valor total, equivalente a R$ 1.520,00, pagos após a aprovação da minuta do edital entregue pelo contratado; 

· 3ª parcela: 20% do valor total, equivalente a R$ 1.520,00, pagos após homologação e adjudicação da empresa a ser contratada para execução do concurso; 

· 4ª parcela: 20% do valor total, equivalente a R$ 1.520,00, após aprovação da minuta do Edital do Concurso Público; 

· 5ª e última parcela: 20% do valor total, equivalente a R$ 1.520,00, no término do concurso público, quando finalizados todos os recursos relativos ao concurso. 

Os valores constantes das parcelas anteriormente consignadas serão faturados e quitados após o cumprimento das respectivas exigências, com prazo de pagamento de até 5 (cinco) dias úteis após o cumprimento das exigências.

Os prazos para pagamento passarão a fluir após a reapresentação ao CONTRATANTE.



VII. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

A CONTRATADA prestará os serviços especificados na cláusula IV, devendo praticar todos os atos relacionados ao exercício da Assessoria Jurídica/Advocacia, nos atos especificados com a diligência habitual que se presume da atuação profissional, devendo comparecer à sede da CONTRATANTE sempre que necessário.



VIII. DA RESCISÃO

A Rescisão Contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da CONTRATANTE, em caso de Rescisão Administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.



IX. DAS PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

a) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor das parcelas vincendas;

b) Aplicada a multa, a CONTRATANTE descontará do primeiro pagamento que fizer à CONTRATADA após a sua imposição;

c) A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório, porém moratório;

d) Enquanto a CONTRATADA não cumprir as condições contratuais estabelecidas, a ADMINISTRAÇÃO reterá seus pagamentos.



X. DOS ASPECTOS FISCAIS, FINANCEIROS E TRABALHISTAS

Os valores citados na cláusula VI não serão reajustados em hipótese alguma.

Toda e qualquer cobrança dos serviços prestados pela CONTRATADA será faturada nos termos da cláusula VI e será sempre através de Recibo de Pessoa Autônomo - RPA.

Os impostos e taxas incidentes serão retidos e descontados conforme legislação específica.

O não pagamento na data de cada vencimento implicará correção do valor faturado à taxa de 0,033% ao dia.

Se o atraso no pagamento ultrapassar 90 (noventa) dias da data do vencimento, a CONTRATADA fica autorizada a suspender os serviços contratados.

É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todo e qualquer encargo trabalhista, previdenciário e comercial decorrente da execução deste contrato.



XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este contrato é regido por estas cláusulas e pela legislação específica, especialmente a Lei Complementar 101/2000 e a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Nos casos omissos, conflitantes ou não previstos neste contrato serão aplicadas as normas e regulamentações vigentes.

A CONTRATADA compromete-se a manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas legalmente.



XII. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO

A vigência do presente contrato está vinculada à execução total do objeto constante da cláusula IV.



XIII. DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Areado - MG, para dirimir as questões decorrentes deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, por estarem justos e contratados, na melhor forma do direito, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.
Areado/MG, 27 de agosto de 2019.

XXXXX
Presidente da Câmara
CONTRATANTE

XXXXX
Advogada/OAB MG nº XXXXX
CONTRATADA



VI. Testemunhas

Assinatura: XXXXX
Nome: XXXXX
CPF nº: XXXXX
Assinatura: XXXXX
Nome: XXXXX
CPF nº: XXXXX
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